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PALÁCIO VEREADOR IVANOR PEREIRA

GABINETE DO VEREADOR DIOGO SILVA

                                                                               
INDICAÇÃO Nº _______/2025

   

    

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ,

O Vereador Diogo Silva, no desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., 
com  fundamento  nos  artigos  142  e  143  do  Regimento  Interno  desta  Casa  Legislativa, 
INDICAR  que  seja  encaminhado  ofício  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Judas  Tadeu  e  ao 
entendimento do Secretário de Esportes e do Secretário de Infraestrutura,  solicitando a 
instalação de um bebedouro público na Ilha de Sant`Ana.

JUSTIFICATIVA:  O local é um dos principais pontos turísticos e de lazer da 
cidade, frequentada por moradores e visitantes que utilizam o espaço para 
práticas esportivas, caminhadas, passeio em família e eventos culturais. No 
entanto, a ausência de um bebedouro público no local tem causado desconforto, 
especialmente nos dias de maior movimento e altas temperaturas. A instalação 
de um bebedouro atenderia À demanda por hidratação adequada, promovendo 
bem-estar e saúde aos frequentadores, além de contribuir para a infraestrutura 
do espaço público, valorizando ainda mais o local.

Câmara Municipal de Caicó, 30 de Abril  de 2025.

__________________________________________
DIOGO SILVA

VEREADOR SOLIDARIEDADE

PROTOCOLO
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